
CAST
CAST - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO

Rua: Almirante Barroso, N° 2997- Centro - Toledo - PR

Fone (45)3378-3383-E-mail: cast@toledo.pr.gov.br

CONVOCAÇÃO

A Superintendente da Caixa de Assistência dos

Servidores Municipais de Toledo - CAST, no uso de suas atribuições legais,
convoca os senhores abaixo nominados, para comporem a comissão

apuradora das propostas de Credenciamento para Serviços de Saúde nº

001/2022, através do Aviso de Chamamento para Credenciamento para

Serviços de Saúde nº 001/2022, segunda-feira, dia 01/08/2022, às 13h30min,

nas dependências da CAST, sito a rua Almirante Barroso, 2997, Edifício Ilha

Bela, centro, Toledo-PR.

CIENTE:

NOME

Marcia Cristina Munaro Lovato

Noeli Salete Fornari

Wilmar da Silva

ASSINATURA

Toledo, 28 de julho de 2022.
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ANEXOI

MODELO DE REQUERIMENTO

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE

SERVIÇO DE SAÚDE N° 001/2022
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À
Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo - CAST

A empresa .......(Razão Social).........., inscrita sob o CNPJ de n°............. abaixo

qualificada, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE N°

001/2022, nos termos do Edital e Regulamento do Credenciamento de serviços de saúde n°

01/2022.

Nome Fantasia:

Endereço Comercial:

E-mail:

Telefone Comercial:

Horário de Atendimento:

Informações para pagamento:

Instituição Bancária:

Agência: Conta Corrente:

Celular:

Toledo, de de 2022.

Nome Completo e Assinatura do Representante Legal



ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
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A Empresa. inscrita no CNPJ

n° por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.

(a) brasileiro(a), (estado civil), portador da cédula de

identidade n......SSP/......., inscrito no CPF n° residente e

domiciliado (endereço completo), DECLARA, para fins legais, que não foi declarada inidônea

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Toledo, ..... de..de 2022.

Nome Completo e Assinatura do Representante Legal

(com firma reconhecida)



ANEXО III

MODELO

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130

DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO.
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Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de participante do Edital

de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2022, não possuímos em nosso quadro societário

(contrato social, estatuto social), pessoas impedidas de contratar com o Município de Toledo-PR,
nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/e com o artigo 9, § 3° da Lei n° 8.666/93.

Assinatura e Identificação do

Responsável Legal da Empresa

Toledo, de de 2022.



ANEXO IV

MODELO DE RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
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Relação dos profissionais
CNPJ n°

que a empresa

solicita o credenciamento junto a CAST:

Nome Completo Registro Especialidade

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Toledo, de de 2022.

Nome Completo e Assinatura do Representante Legal



CAST
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE TOLEDO

ANEXOV

TABELA DE VALORES
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Ordem Código Descrição Valor por sessão CAST(50%)

01 001-22 Acupuntura por inserção de agulhas R$ 100,00

02 002-22 Microfisioterapia R$ 290,00

03 003-22 Osteopatia R$ 290,00

Toledo, de de 2022.

Nome Completo e Assinatura do Representante Legal

Rua: Almirante Barroso, N° 2997 - Centro - Toledo - PR

Fone (45 )3378-3383 - E-mail: cast@toledo.pr.gov.br



ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO DE

SERVIÇO DE SAÚDE N° 001/2022
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À

Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo - CAST

A empresa ..(Razão Social).
inscrita sob o CNPJ de

n° apresenta proposta para o CREDENCIAMENTO DE

SERVIÇO DE SAÚDE N° 001/20
22, nos termos do Edital de Credenciamento de

serviços de saúde n° 001/2022, Lote 01, conforme segue:

Prestação de serviços na área

Item 1 - Acupuntura com inserção de aguihas ( ) Sim () Não

Item 2 - Microfisioterapia
() Sim () Não

Item 3- Osteopatia
() Sim () Não

Toledo, de de 2022.

Nome Completo e Assinatura do Representante
 Legal



CAST
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE TOLEDO

ANEXO VII

MODELO
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DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO A
RT. 7°

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1988

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de participante do

Edital de Credenciamento de Serviços de
 Saúde nº 001/2022, serão cumpridas as

determinações ao disposto no Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 1988:

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos
 e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social:

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dez
esseis anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 1998)

Assinatura e Identificação do

Responsável Legal da Empresa

Toledo, de de 2022.

Rua: Almirante Barroso, N° 2997- Centro - Toledo - PR

Fone (45 )3378-3383-E-mail: cast.@toledo.pr.gov.
br



MINUTА

CONTRATO Nº 000/2022

Contrato de prestação de serviços na área de (especifi-

car área) que entre si fazem a CAIXA DE ASSIS-

TÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

TOLEDO - CAST, e a Empresa (nome da empresa).

CONTRATANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLED
O -

CAST, pessoa jurídica de direito público com sede na

cidade de Toledo, Estado do Paraná, Edifício Ilha Bela,

à Rua Almirante Barroso, nº 2997, inscr
ita no CNPJ

sob n° 72.096.043/0001-23, neste ato representad
a por

sua Superintendente, a Sra. Ieda Rosa Greselle,

portadora da cédula de identidade nº 4.238.512-3

SSP/PR e inscrito no CPF sob n° 565.84
9.899-68, e

pelo Presidente do Conselho Diretor, a Sr. Rodrigo

Melonari, portador da cédula de identidade n.

6.143.905-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.°

004.683.579-20, doravante denominado simples
mente

de CONTRATANTE.

CONTRATADA: (EMPRESA), pessoa jurídica de

direito privado, com sede (endereço) fone: (número),

inscrita no CNPJ sob nº (número), neste ato representa-

da por seu responsável técnico (NOME), brasileira,

(formação acadêmica), (estado civil), portadora da c
é-

dula de identidade n° (número), inscrita no CPF sob n°

(número) e (Nome do conselho de classe) nº (número),

residente e domiciliada (endereço da residência).

CLAUSULA I – OBJETO

O objeto deste Contrato é a viabilidade de prest
ação

de serviços, pela CONTRATADA, na área de (Acupuntura, Microfisioterapia e

Osteopatia), através dos seguintes profissionais: (Nome, formação, registro no

conselho de classe), às pessoas físicas seguradas da CONTRATAN
TЕ.

CLÁUSULA II – DISPOSITIVO LEGAL

O presente Contrato de Credenciamento está firm
ado

com fundamento no Edital para Chamamento para
 Credenciamento para Serviços de

Saúde nº 001/2022 e Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA III – FORMA DE ATENDIMENTO

Os beneficiários serão atendidos na sede da

CONTRATADA, (endereço da empresa), fone: (núm
ero), nos seguintes horários:

(horário de atendimento), para atendimento dos pr
ofissionais, com hora marcada entre

os responsáveis pela CONTRATADA e o beneficiário.
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Parágrafo Primeiro

O beneficiário que faltar ao atendimento agendado,

sem avisar ou apresentar justificativa, estará sujeito a pagar integralmente o valor do

serviço, em vigor na época, ficando isenta a CONTRATANTE de qualquer ônus.

Parágrafo Segundo

Os serviços a serem executados pela CONTRATADA

compreendem: (descrição dos serviços) autorizadas pela CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro

São considerados beneficiários, para efeito do presente

contrato, os inscritos pela CONTRATANTЕ.

Parágrafo Quarto
À CONTRATANTE e à CONTRATADA fica

assegurado o direito de realização de perícia no tratamento a executar e/ou executado,

sempre que se fizer necessário, com profissiona
is de livre escolha de qualquer das

partes, devendo ser pagas pela solicitante as despesas oriundas da perícia.

EXECUTADOS

CLÁUSULA IV DOS SERVIÇOS

Os serviços prestados serão por sessão, estipuladas

pela CONTRATADA, sendo custeado pela CONTRATAN
TE o percentual de 50%

(cinquenta por cento) do valor proposto em ta
bela própria, limitado em: 20 (vinte)

sessões de acupuntura ao ano, 04 (quatro) sessõ
es de microfisioterapia ao ano е 04

(quatro) sessões de osteopatia ao ano.

Parágrafo Primeiro

Com relação a sessões, as mesmas terão 
a duração

determinada pela CONTRATADA, limitada em q
uantidades estipuladas na cláusula

anterior, podendo, a critério do profissional, estipular um maior número 
de sessões,

ficando estas de responsabilidade entre o beneficiário/paciente e o profissional

solicitante, excluído qualquer tipo de tratamento estético.

Parágrafo Segundo

A CONTRATANTE, não se responsabilizará por

nenhum tipo de serviço realizado pelo seu beneficiário sem prévia autorização.

CLÁUSULA V – DOS DIREITOS E DEVERES

1) DEVERES DA CONTRATANTE:

a) Comprovar a identidade do usuário, por meio de apresentação do cartão

magnético de beneficiário CAST.

b) Emitir prescrição dos serviços/sessão em duas vias, sendo uma delas

apresentada no início do tratamento com a devida autorização da CAST.

c) Orientar o usuário das especificidades dos serviç
os e sua duração, evitando

dúvidas técnicas que não poderão ser sanadas pela CAST.

88














